CAMARA MUNICIPAL DE

PEDRO AFONSO

i, UNINDO FORCAS, CRIANDO SOLUQOES.

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: Projeto de Resolugdo n° 003/2026 - Reestruturacdo do Quadro de

Cargos de Provimento em Comissdo da Camara Municipal de Pedro Afonso -
TO.

I. RELATORIO

o de Resolucio n° 003/2026, de
%~réestruturagéo do quadro de
ra Municipal de Pedro Afonso - TO.

a admiﬁisttétiva da Casa Legislativa
as necessidades institucionais, fundarﬁentando-se no art. 21, inciso VII, do
Regimento Interno (Resolucao ne° 009/2025). O projeto define a estrutura
organizacional, os cargos
revogar a Resolucéo n° 003/2

A proposicao visa adequar a

ntitativos, remuneracées é%uigées, além de
025.

Il. FUNDAMENTACAO JURIDICA

1. Competéncia e Iniciativa

i
1

VI, do Regimento Inten
matéria“é=de- R PV e e G AT e S
organizacaé/\ ’ o 'ara " para-dispor-sobre

&/ fincidnamentd, respéitaridd’ /g Cprinéiplol/da Calitonomia
administrativa e financeira do Poder Legislativo (Art. 2° e Art. 51, IV, da
Constituicdo Federal).

2. Natureza dos Cargos em Comissio (Art. 37, V, CF )

O Art. 2°do projeto reproduz corretamente o comando constitucional de
que os cargos em comissio destinam-se exclusivamente as funcdes de direcéo,
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chefia e assessoramento.
3. Nepotismo e Simula Vinculante n° 13

O Art. 6° do Projeto prevé expressamente a observancia da Sumula

Vinculante n° 13 do STF » 0 que é positivo e garante a seguranca juridica quanto
as nomeacées.

4. Remuneracgio e Impacto Fi

As remuneracées

m*&ké{var os limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal »

ilidade orcamentaria. O projeto

menciona na justificativa que a Cao de
Administrativo) nio implica ampliacéo
fiscal.

lll. CONCLUSAO
Diante do exposto, esta ASSessoria J(Ju'rv'idica manifesta-se:

1. Pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE formal dg Projeto de
A,
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